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GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO EE ITAPEMIRIM

ANOs- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei
i f (T

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza o Prefeito Miinicipal a fazer um barracão, tipo
SAPS, no terreno prdprio, no começo da Ponte Fernando de
Abreu, e dá outras providências.

U  T U A O

Aos dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e cin

qüenta e cinco, -autuo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que seguenii

Secretário



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

538Ofício l\!.°

Anexos

uachoeiro de Itapemir-im, 23 de novembro de 1955
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Exmo. Snr.

Joaquim intonio Caiado ürança

DD» Eresid.ente da Câmara Minicipal

Nesta

Pelo presente envio a V. Exa. o projeto de

lei, com referência e construção de um "barracão, tipo Saps,
np terreno próprio, no comêço da Ponte "Fernando de Atreu".

Atenciosas Saudações

Intonio Ferreira Penedo Soljrinbfo
PBEFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ofício N.° /

EROJETO m LEI
Anexos

Irt. lâ - Fica o Bcefeito Miaiciial autorizado a fa-
pr jM "barracão, tipo Saps, no terreno proprio, no comlço da Pon
te "Fernando de A"breu", nesta cidató, a fim de aí ser explorada
a venda de produtos agrícolas e avicuias»

Jrt. 2Q " O Prefeito poderá acèitar a proposta do Sr.

&cui ̂ uo, y.ue üongTirua o. oiiio DSvrracao, soo sua responsa^bili*
dade, e sem quaisa^r ônus para a Municipalidade, considerado per
tencente ao patrimônio municipal, sob as seguintes condioSesj a)
is^çao de aluguel durante cinco anos a partir - do babite-se: b)
preferencia, findo o prazo de,cinco anos, em igualdade de condi
ções com outros, para a locação do mesmo bairacão em prazo om se
convencionar» ^

Èrt» 3fi » Esta entre em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario»

J U S T I F I O A T I Y A

Le conformidade com o processo anexo, protocolado sob
nfi 2 358 em 7-11-55, onde foi estudado o assunto e a que nos re
portamos, e de acSrdo ainda com a lei 296, de 18-8-54, cuja cópia
se anexa ao presente, está justificado o projeto, para o qual se
solicita apoio dessa colenda Gânera.

Gfechoelro de Itapemirim, 23 de novembro de 1955

Jntonio ierreíra penedo Sotrinbõ
EBEFEICG MUlíIGIPâL



Exrao* Sr, Prefeito KiniíGlaai

iifoiiso Io ülLvelrri Gasta abe ira', j)rGpr ietario âo uma
granja no aistrito áe Yr.rgGm iüta, jjroG.lsnndo de um rociar-
so çLi^e lhe- faGlilte oforcGor sua produção dirotamonto ao ,
GonsuíTiLdor, Yom roauoror a v.s. °sg digne conGoder-lhe per
missão pra-a Gonstruir, na praça Gol. Xavier uma barraGa, do

mercfadinho de produtos agricoia 'c avieuLas.^
Sencio uma iniciativa de y utilidade públioa,

ferimento.

de de-

Oachoeiro de Itapemirira, 17-10-955
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P â R B 0 E B

Oonstru^o de um "barracão tipo *
sâps

o Sr, Monso de Oliveira Oastanheira, proprietário de
uma granja em Vargem iü-ta, pretende construir, em terreno da Pre

feitura, no coméço fla Ponte "Pernando dé Abreu", um barracão "ti
po saps" e solicita, para. isso, consentimento da Prefeitura»

2^ O terreno, objeto do pedido, fora doado, üá muitos
anos â Municipalidade, em Í8-10-1884, conforme consta do L® ns 9
da Pre'feitura e Beg. n^ 3, para entrada da Ponte em construgio
na época , casa do guarda dá'mesma ponte e para outros misteres

de utilidade pública#

S» A Prefeitura tem a posse trintenária sobre o terreno
aludido e aí mantém a mesma sem interrupção ou oposição»

isso, em face do Direito, g.uer dizer g.ue, mesmo sem tí
tulo se não houvesse, teria a Municipalidade us\acapião sôbre os

terrenos mencionados»

4» Decidido, destarte, pertencer-lhe as terras acima, in

daga-se da possibilidade de ó req.uerente aí construir o barracão
pretendido»

5» Pela negativa é a resposta.

6» Não obstante, o pedido e feitoTsimples barracão, des-
montável, tipo Saps»

7» E por isso opina a Seção de Posturas pelo deferimento,
"desde q.ue o reg.uepente ^e obrigue a
f^zer uma obra apresentavel, desmon-
tavel, do tipo requerido e a conser
var limpo o ̂local.*•. " e o compromis
so de retira-lo imediatamente sem -
ônus para a Municipalidade logo qjie
seja exigido".

8» .ias a questão nSo versa sôbre a simplicidade do objeto,
nem sôbie a facilidade de retorno â Eazenda, o que nada há^real-
mente, que contestar»



i- 2

9* ào revés, trata-se âa. ocupação de imi propr-io municipal,
gratuitamente, fazendo o reg.uecente uma cora sua» E daí o empeço
legais

lOs Oom efeito, o terreno, ocupado que seja, exige uma re-
trlDuiçSos ura aluguel, por ex® E a o"bra, em terreno aliieio, n§o
pode ser feita pelo suplicantes so a irefeitura pode fazê-la.

11# Diante do exposto, pana ser atendida a pretensão do alu
dido Sr., que alega ser de utilidade ao povo a venda de produtos
a preço Dsixo ou razoavel, deve a proposta oledecer às seguintes
condições, gue\reputamos eompa-tíveis com a leis

a.) a olrs pode ser construída pelo req.uerente como se
fosse para a prefeitura, orçada em tantos cruzeiros;

1) pela compensação, sera' feito um ca'lculo do aluguel
pelo piazo de tantos anos;

c) terminado o prazo, é devolvido o terreno, com as len*^
feitofias â Prefeitura, independentemente de formali»
da.des;

d) o peticionario assinará um contrato, nesse sentido,
comprometendo-se a cumprir as cláusulas aclnsi referi
das#

12» parece aae,.satisfeitos os requisitos citados, é possí
vel atender ao pedido feito, em se tratando, como se trata, de
um simples "barracão#

13# lambem, a. exemplo do que sucedeu com um Açougue, no
mercado, ex vi da lai 296 de 18-8-54, qus se junta por copia, po
de a Municipalidade tomar a mesma por modelo, o que supre os re
quisitos legais aludidos acima,#
M,« B* o parecer, s.m^j»

üachoeiro de Itapemirim, 8 de novembro de 1955»

JiâS Bliseu Lofãgo
MüüUBADQR JUDIOIâL
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A Gamara Municipal de Cachoeiro de ItapeiBizd.Q decreta
e eu sanciono a presente lei:

Art. 12 - Fica o Poder Eaecutivo autorizado a construiri

no terreno vago, entre o prédio do Mercado e o da garage municipal,
a rua Costa Pereira, nesta cidade, um açougue de (3) três metros de
frente por seis (6) de fündos, deixando livre uma entrada de dois
metros e sessenta (2',60m) entre a parede da construção e a parede da
garagem, conforme planta constante do protoèolo n2 2740 de 17/12/53•

Art.22 - Dito açougue será construído segundo exigências
da Saúde Publica.

Art. 32-0 Prefeito poderá aceitar a proposta de Walter
Macbado, a que se refere o processo protocolado sob n2 2740 de

17A2/53, para que construa, sob sua responsabilidade, e sem ônus
quaisquer para a Municipalidade, o mencionado açougue, considerado

pertencente ao patrimônio municipal, sob as seguintes condições:
a) isenção de aluguel durante cinco (5) anos a partir do "habite-
se/; b) preferência, findo o prazo de cimco anos, em igualdade de

_j:ondições com outros, para a locação do mesmo açougue.

Art^. 42 - Esta entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 1954

a) Nello Vola Borelli
PREFEITO MUNICIPAL
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CEETIDÃO
QêrUfico em ciimprimento ao art, '63 do Regi
mento Interno, ciue nesta d ata -foram distri

buídas cópiàs do presente projeto aos senho
res .vereg,dores,

Cmh. liapemírimyl de 193.1.

SECRETÁRÍO OA C-ÂMARA

~  ■ Aguarde-se,O prazo para recebimento (te emendas,

de conformidade com o art, 74 do Regimento"Interno.

Data supra

rrva^

esidente da Câmara *

j1 j-í/- yr/iz^
,2^-. ̂  /sá^/^ <s^



PAHBCER

Pr«je-t« áe lei 111/55

e««iasã# ôe O©nstltulça»,Justiça e Redaçã»
- 9- «- »-e- t«e~ •- •- •-

Exai!inaM»a e prejeto e dcaais decumentes anexe ae projete, e
chegamts a cenclusã* de que a nessa cidade precisa de uaa estafeele- j
cinent» de acerds e»® o que se eferece • senher Afense Castanheiia,

Precura • senher Prefeit® este aelherasent® para • ness» p»v*
enviand» ® dit» prejete para apr®vaçã».

Nada sais juat® que se atenda ® que pede 9 senhtr Aftnss Gastai

heira e 9 senher Prcfeite#

O pente que esta Ceaissãe devia esplanar, esta nuite bes dcs-
crerainade pele 0ensulter Juriâice de nesse lífiAnicipi».

Pertant# esta Cômiscãe julga e prejete Genstitucienal, e util
ae pev# e a© Municipie»

Sala das Ceaissõe3ffl5 demarçe de 1956

Malvine Pcrin Relater

í/íAJíO(.o0y^
m/c Oyt

■^-dZíX/L/



PAiaosfí.

pyojétO' de Lei 111/55

Jornjaaao de Pínangaa.

Spcaminando est corai 1333,0,0 projeto era questão, oon-

. cluiu pela 3Ua concorclãhcia, uma via sejam satiGfeitaa todas

as exiíjienGias constautea das peças desse projeto e oonoe-» .

quentemente que a ouã finalidade "seja realmente era benefi-

010 do nosso povo.

«■K

aiais. das Comissões, 5 <iQ Al^ril de 1" 95.6,-

JjPao Yieira villio - i-íelat

•ro*A^C^í>i^

7Sie<lLy(i.<S



ApTovado sw. discussão
'-/t /

por
^XvtK. ç^-aMo

Sala das\sès/o£sJ.^J^

' /'^UBRfc^e^RÉSIDENTlT)
/■/ /
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Az/Sanção
/ V IÍO.&,.f, \5a/fl daf^ss'o£sUé.lJ.~.ll9-jkf^(/ ÍIlJ(j^.

j "'^("^ÜjlRÍcVfeo PRESIDENTE )
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CM-60/56

1

Em» 15 àe abril àe 1956

Esmo. Sr^

Antinio Ferreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal

II e s t a

Tenho © pr&aer de passar às mfios de V, Exa. para õs

devidos fins de sançào, © incluso Projeto de Lei nfi 111/55» ftpr©-
vado por esta Câmara,

De acôrd© com a Lei 65 de 50/l2/947( OrganizagBo Munici

pal), é de dea (10) dias o praao para que o referido projeto de
lei seja sancionado por V, Exa,

Valho-me de ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações ,

Constantino Negreli
Vice-Presidente da Câmara
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PROJETO .BE 131 .m .111/53

Art. 12 - Fica 0 Prefeito Municipal autorizado a fazer
um barraca©, tipo SAPS, no terreno práprio, n© comêg© da Ponte
"PernaBido de Abreu", nesta cidade, a fim de aí ser explorada a
venda de produtes agnícolas e avículas*

Art, 29 - O Pieféito poderá aceitar a proposta do Sr.
Afonso de Oliveira Çastanheira, proprietário de úma granja em Tar-
gem Alta, para que construa o dito barraca©, sob sua responsabili
dade, e sem quaisquer ©nus para a Municipalidade, considerado in
tendente ao patrimônio iaunicipal, sob as seguinte condições: a)
isenção de aluguel durante cinco anos a partir - do habite-se; b)
prefer^nnia, findo o prazo de cinco anos, em igualdade de condi
ções com outros, para a locação d© mesmo barracão em prazo que se
convencionar.

Art. 32 - Esta entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1956

Gonstantino Bíegreli
Vice-Presidente da C&mara

i
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